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A lei nº 9.711/98 criou o procedi-

mento denominado RETENÇÃO 

em substituição à solidariedade 

previdenciária estabelecida no 

parágrafo anterior. Trata-se da 

antecipação compensável da con-

tribuição previdenciária devida 

pelo prestador de serviços. Assim, 

cabe ao tomador de serviços reter 

o valor correspondente aos 11% 

destacados na Nota Fiscal / Fatura 

e recolher este valor em nome do 

iNss, até ao segundo dia útil do 

mês subsequente  ao da emissão 

da respectiva Nota Fiscal /Fatura.

Sobre o INSS

tomador, mas com vínculo emprega-

tício junto à empresa prestadora, a 

Previdência Social e o Ministério do 

Trabalho (MTE) exigem que o tomador 

fi scalize o terceirizado. Este talvez seja 

o item mais complicado quando se fala 

em Limpeza Profi ssional.

Segundo o art. 607 da CLT, as em-

presas para participarem de procedi-

mentos licitatórios deverão comprovar 

o pagamento do Imposto Sindical, além 

de obrigações sindicais, lato sensu, cor-

respondem à regularidade da licitante 

junto às obrigações fi scais, trabalhistas 

e previdenciárias de seus empregados. 

Ou seja, além de observar se o contrato 

está sendo respeitado na parte a qual 

interessa, o tomador de serviços deve se 

certifi car que a empresa esteja pagando 

todos os benefícios aos seus funcionários.

Sendo assim, o tomador  tem o 

direito e o dever de exigir mensalmen-

te  da empresa terceirizada, cópia dos 

seguintes documentos, de cada um dos 

funcionários que está ou esteve locado 

em suas dependências. É extremamente 

importante que tando a empresa tercei-

rizada como a tomadora de serviços te-

nham cópias arquivadas mês a mês para 

comprovar ao MTE o cumprimento das 

obrigações previdenciárias e trabalhistas.

 

•	 Comprovante	de	pagamento	salarial.

•	 Guia	de	 recolhimento	do	 INSS	e	

do FGTS.

•	 Recibos	de	entrega	dos	benefícios	

sociais estipulados em Convenção 

Coletiva.

•	 Pagamentos	 de	 férias	 ou	 verbas	

rescisórias.

•	 Certidões	 negativas	 de	 débitos	

atualizadas junto ao INSS, FGTS e 

Receita Federal.
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